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	Pelo presente Termo de Averbação de Área Florestada, aos ........... dias do mês de .........................de ............., o(a) requerente abaixo identificado(a), legítimo(a) proprietário(a) do imóvel abaixo especificado, DECLARA perante a Autoridade Florestal do Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Diretor Presidente do Instituto Itajaí Sustentável, conforme Termo de Delegação de Atribuições de Gestão Florestal Estado/SDS/IMA/Município de Itajaí/Instituto Itajaí Sustentável - INIS nº 081/2013, que também assina o presente Termo, tendo em vista o disposto no art. 17 da Lei Federal nº 11.428/06 e no artigo 26, inciso I, do Decreto Federal 6.660/08, assim como art. 17 do Decreto Federal 5.300/04 que Regulamenta a Lei  nº  7.661/88, que institui o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro, que a floresta ou forma de vegetação existente, com a área de............................................., equivale à área com vegetação suprimida no  imóvel  matriculado sob n°..................................................

	Dados Pessoais do(a) Proprietário(a)/Requerente 

	RAZÃO SOCIAL/NOME: 

	RG:
	DATA EXPEDIÇÃO:
	ÓRGÃO EXPEDIDOR:

	CNPJ/CPF: 

	Endereço do(a) Requerente

	CEP:

	LOGRADOURO: 

	COMPLEMENTO:

	BAIRRO: 

	MUNICÍPIO: Itajaí

	UF: SC

	TELEFONE:

	Dados do Imóvel

	DENOMINAÇÃO: 
	ÁREA (m2): 

	
	N°: 
	LIVRO: 
	FOLHA:

	MATRICULA/CRI/COMARCA: 
	CART. REG. IMÓVEIS DE:

	
	CIRCUNSCRIÇÃO/ COMARCA: 

	Endereço do Imóvel

	CEP: 
	LOGRADOURO: 

	COMPLEMENTO:

	BAIRRO: 

	MUNICÍPIO: Itajaí

	UF:SC

	TELEFONE: 

	LOCALIZAÇAO:
	Latitude(S):
	
	Longitude(W):
	

	Dados do Imóvel Receptor da Área Florestada

	DENOMINAÇÃO: 
	ÁREA (m2): 

	
	N°: 
	LIVRO: 
	FOLHA:

	MATRICULA/CRI/COMARCA: 
	CART. REG. IMÓVEIS DE:

	
	CIRCUNSCRIÇÃO/ COMARCA: 

	Endereço do Imóvel

	CEP: 
	LOGRADOURO: 

	COMPLEMENTO:

	BAIRRO: 

	MUNICÍPIO: Itajaí

	UF:SC

	TELEFONE: 

	LOCALIZAÇAO:
	Latitude(S):
	
	Longitude(W):
	

	

	ÁREA FLORESTADA, gravada como área de compensação nos termos da legislação ambiental, sendo vedado qualquer tipo de uso sem autorização do INIS – Instituto Itajaí Sustentável. 

O Diretor Presidente Instituto Itajaí Sustentável - INIS -  através de Parecer Técnico nº ............................emitido pelo Departamento Técnico/INIS, declara que a área supra descrita está em conformidade com a Lei Federal n° 11.428/06.

O proprietário compromete-se, por si, seus herdeiros e sucessores, a fazer o presente gravame sempre bom, firme e valioso, bem como averbá-lo à margem do registro imobiliário respectivo perante o Cartório competente, nele depositando a planta ou croqui da propriedade, que faz parte integrante do presente termo.

E, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, firmam o presente termo que contém 01 (hum) página, em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo indicadas, que igualmente assinam o presente termo e rubricam a planta/croqui que o acompanham.

	Assinaturas

	..................................................................................

Proprietário
	   ..................................................................................

Diretor Presidente INIS – Fábio da Veiga

	..................................................................................

Testemunha
	..................................................................................

Testemunha


​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​
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